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Prefeito Municipal
 
  
________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 050/2021
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso, especialmente, no Art. 84, V, VII e XL a Lei Orgânica do
Município de Quatis;
Considerando o disposto na Lei Complementar Nº 005, de 09 de Setembro de 2010 que dispõe sobre a estrutura administrativa do governo municipal de Quatis, estabelece as
diretrizes, e dá outras providências;
Considerando, no que couber, o previsto na Lei Complementar Nº 017, de 15 de outubro de 2020 em que se altera, em partes, a Lei Complementar 005/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR CAROLINE TEIXEIRA LOPES para exercer o Cargo de Agente Político, símbolo CC-S, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Quatis - RJ, 01 de janeiro de 2021.
 
ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal
 
 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 051/2021
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso, especialmente, no Art. 84, V, VII e XL a Lei Orgânica do
Município de Quatis;
Considerando o disposto na Lei Complementar Nº 005, de 09 de Setembro de 2010 que dispõe sobre a estrutura administrativa do governo municipal de Quatis, estabelece as
diretrizes, e dá outras providências;
Considerando, no que couber, o previsto na Lei Complementar Nº 017, de 15 de outubro de 2020 em que se altera, em partes, a Lei Complementar 005/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR IRENE SOUZA DA CONCEIÇÃO para exercer o Cargo em de Agente Político, símbolo CC-S, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, na
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
  

Prefeitura Municipal de Quatis - RJ, 01 de janeiro de 2021.
 

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal

 
  _______________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 052/2021
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso, especialmente, no Art. 84, V, VII e XL a Lei Orgânica do
Município de Quatis;
Considerando o disposto na Lei Complementar Nº 005, de 09 de Setembro de 2010 que dispõe sobre a estrutura administrativa do governo municipal de Quatis, estabelece as
diretrizes, e dá outras providências;
Considerando, no que couber, o previsto na Lei Complementar Nº 017, de 15 de outubro de 2020 em que se altera, em partes, a Lei Complementar 005/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR LEANDRO LIMA DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-4, de ASSESSOR DE SECRETARIA, na Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
  

Prefeitura Municipal de Quatis - RJ, 01 de janeiro de 2021.
  

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal

  
________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 053/2021
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso, especialmente, no Art. 84, V, VII e XL a Lei Orgânica do
Município de Quatis;
Considerando o disposto na Lei Complementar Nº 005, de 09 de Setembro de 2010 que dispõe sobre a estrutura administrativa do governo municipal de Quatis, estabelece as
diretrizes, e dá outras providências;
Considerando, no que couber, o previsto na Lei Complementar Nº 017, de 15 de outubro de 2020 em que se altera, em partes, a Lei Complementar 005/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR DÉBORA SAMPAIO ANDRADE para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-4, de ASSESSOR DE SECRETARIA, na Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
  

Prefeitura Municipal de Quatis - RJ, 01 de janeiro de 2021.
  

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal

 
 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 
 

PORTARIA Nº 054/2021
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso, especialmente, no Art. 84, V, VII e XL a Lei Orgânica do
Município de Quatis;
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Considerando o disposto na Lei Complementar Nº 005, de 09 de Setembro de 2010 que dispõe sobre a estrutura administrativa do governo municipal de Quatis, estabelece as
diretrizes, e dá outras providências;
Considerando, no que couber, o previsto na Lei Complementar Nº 017, de 15 de outubro de 2020 em que se altera, em partes, a Lei Complementar 005/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear WANDRIANE MOURA DO PRADO JUSTO para exercer o Cargo de Agente Político, símbolo CCS, de CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, na
Controladoria Geral do Município, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  

Prefeitura Municipal de Quatis - RJ, 01 de janeiro de 2021.
ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS

Prefeito Municipal
 
 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 055/2021
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso, especialmente, no Art. 84, V, VII e XL a Lei Orgânica do
Município de Quatis;
Considerando o disposto na Lei Complementar Nº 005, de 09 de Setembro de 2010 que dispõe sobre a estrutura administrativa do governo municipal de Quatis, estabelece as
diretrizes, e dá outras providências;
Considerando, no que couber, o previsto na Lei Complementar Nº 017, de 15 de outubro de 2020 em que se altera, em partes, a Lei Complementar 005/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear BASILEIA DE SOUZA MARQUES para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-2, de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO, na
Controladoria Geral do Município, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  

Prefeitura Municipal de Quatis - RJ, 01 de janeiro de 2021.
 

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal

 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 056/2021
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso, especialmente, no Art. 84, V, VII e XL a Lei Orgânica do
Município de Quatis;
Considerando o disposto na Lei Complementar Nº 005, de 09 de Setembro de 2010 que dispõe sobre a estrutura administrativa do governo municipal de Quatis, estabelece as
diretrizes, e dá outras providências;
Considerando, no que couber, o previsto na Lei Complementar Nº 017, de 15 de outubro de 2020 em que se altera, em partes, a Lei Complementar 005/2010,

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear ARLENE ALVES DE AZEVEDO para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-4, de ASSESSORA DE SECRETARIA, na Controladoria Geral do Município,
a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  

Prefeitura Municipal de Quatis - RJ, 01 de janeiro de 2021.
 

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal

 
 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 057/2021
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso, especialmente, no Art. 84, V, VII e XL a Lei Orgânica do
Município de Quatis;
Considerando o disposto na Lei Complementar Nº 005, de 09 de Setembro de 2010 que dispõe sobre a estrutura administrativa do governo municipal de Quatis, estabelece as
diretrizes, e dá outras providências;
Considerando, no que couber, o previsto na Lei Complementar Nº 017, de 15 de outubro de 2020 em que se altera, em partes, a Lei Complementar 005/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR MATEUS PONCIANO DE ABREU para exercer o Cargo de Agente Político, símbolo CC-S, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM URBANA, na
Secretaria Municipal de Ordem Urbana, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 

Prefeitura Municipal de Quatis - RJ, 01 de janeiro de 2021.
 

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal

 
 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 058/2021
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso, especialmente, no Art. 84, V, VII e XL a Lei Orgânica do
Município de Quatis;
Considerando o disposto na Lei Complementar Nº 005, de 09 de Setembro de 2010 que dispõe sobre a estrutura administrativa do governo municipal de Quatis, estabelece as
diretrizes, e dá outras providências;
Considerando, no que couber, o previsto na Lei Complementar Nº 017, de 15 de outubro de 2020 em que se altera, em partes, a Lei Complementar 005/2010,

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR RENAN RODRIGUES DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-1, de COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, na Secretaria Municipal de
Ordem Urbana, a partir desta data. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 

Prefeitura Municipal de Quatis - RJ, 01 de janeiro de 2021.

Pág. 15 D.O.E - Ano I - Edição nº 019 11 de Janeiro de 2021


